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D ioallA .l,j l& OS  “Dá Denominação Oficial a Escola Municipal de Goiabeiras 

= - ue passará a chamar Escola Municipal “Joaquim Emiíilio 

Hotrt Sfoamulto. — Bapista”. pA o 

A Câmara Municipal de Mariana aprova e o Executivo sanciona: 

Art. 1.º - Fica denominada, oficialmente como Escola Municipal “Joaquim Emílio 

Baptista”, aquela denominada como Escola Municipal de Goiabeiras, situada em Goiabeiras, 

subdistrito de Furquim, nesta cidade. 
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Art. 2.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 2014. 
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